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Licitação Ne PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2021.09.t3.O2- COMPRASNET Ne 913022021

PROCESSO Ne 2021.09.13.02

F9RTAL DtsrRtBUtDoRA tMpoRTAçÃo E EXpoRTAçÃo DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

4t.L3B.g7B/0001-oo,comsedenaRod4AnelViário,3gg7-Tamatanduba-EusébiolCE-6L'760-000,vempormeio

deste interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO

RECURSO ADMIN ISTRATIVO

Em face da DESCLASSTFTçAçÃo da empresa supramencionada, qual seja, FORTAL DlsrRlBUlDoRA IMPoRTAÇÃo E

EXp9RTAçÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 4t.138.978/OOO1-Oo, pelas razöes expostas a seguir'

TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, salienta-se que nos termos do inciso XVll do Art' 4e da Lei Lo'52112oo2, bem como nos termos

do Art. 44. S le do Decreto Lo.oz4lzoL9, após declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção

de recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação de suas razöes devidamente

fundamentadas.

XVttt - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá monifestor imediota e motivadomente

o intenção de recorrer, quando lhe seró concedido o prazo de j (três) dias paro apresentação

dos rozões do recurso, ficando os demois licitantes desde logo intimados poro apresentar

contro-razões em iguol número de dias, que começdrão o correr do término do prozo do

recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos;

Art. 44. Declarado o vencedor, quolquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão

público, de forma imedioto, em compo proprio do sistema, monifestar suo intenção de

recorrer,

g le As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias'

Desta feita, no dia 11 de outubro de 2o2L às 0gh00min, o sr. Pregoeiro aceitou e habilitou as empresas

arrematantes dos itens 12, 24,30,34,39, 40, 42, 49,56,57,58, 62, 64,67, 68,85, 86, 88, 89' 92' 99' tI3' I42' L43'

14g, 1gg eZO2,declarandoasmesmascomovencedorasdocertame,dandoinícioafaserecursal'

Faz-se importante destacar que no momento em que o Pregoeiro "AcElrA" e "HABILlrA" alguma empresa das

empresas arrematantes dos itens do certame, o sistema com fulcro inciso XVll do Art. 4e da Lei 10'520/2002' bem

como nos termos do Art.44. 5 le do Decreto Lo.o24l2OL9, no automaticamente abre o campo para manifestação da

intenção de recurso por parte dos demais participantes'

Momento em que, tempestivamente, nossa empresa manifestou em campo próprio do sistema sua

manifestação de interposição de recurso, atendendo perfeitamente os dispositivos legais bem como os comandos

editalícios.

Na sequência, ainda em atendimento aos dispositivos legais iniciou-se no dia L3 de outubro de202t a contagem

do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais de recurso, o que se faz na presente data' qual seja'
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dia L3 de outubro de 202!,portanto, comprovando assim a PERFEITA TEMPESTIVIDADE O" ,r"r6";;j-t";?
ADMINISTRATIVO. E )ó "rMË
síNTEsE pos FATos "o,"íÏr."0

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A

FUTuRA E EVENTUAL AeutstçÃo DE MEDtcAMENTos eARA ATENDER As DEMANDAs DA SEcRETARIA DE sAÚDE

DO MUNtctPtO DE CAUCATA/CE.

Conforme consignado em Ata, no dia 3O/O9/202I, a empresa recorrente, qual seja, FORTAL DISTRIBUIDORA

tMpoRTAçÃO E EXPORTAçÃO DE MEDTCAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ de ne 41.138.978/0001-00, fora
DESCLASSIFICADA pelo seguinte motivo: "A empresa encontra-se DESCLASSIFICADA por apresentar proposta de

preços em divergência com o item 7.8, subitens 7.8.3 apresentou proposta consolidada em divergência com a

proposta inicial".

Ocorre que, ao analisar nossa proposta e defrontá-la com o Edital, constatamos que a mesma atendeu de

forma perfeita e irretocável as exigências do lnstrumento Convocatório, bem como todos os dispositivos legais

constantes da Lei \O.52O/20O2 e ainda do Decreto tO.O24/20t9, devendo a mesma ter sido aceita por parte da

Administração, neste ato representada pela Sra. Pregoeira

lsto posto, imediatamente enviamos e-mail para os endereços constantes do lnstrumento Convocatório,

explicando e demonstrando de modo concreto que nossa proposta havia atendido os requisitos impostos pelo Edital,

na expectativa de que mero equívoco fosse sanado pela Sra. Pregoeira.

Repare que os itens utilizados para motivar a nossa desclassificação foram os itens 7.8, subitem 7.8'3, que

estabelecem que a proposta de preços final e consolidada deverá ser apresentada nos mesmos padrões e

formalidades exigidas na proposta inicial e ao exigido no item 5 do Edital. Ou seja, a proposta de preços consolidada

deverá, assim como a proposta inicial, ATENDER AS EXIGÊNCIAS e FORMALIDADES constantes do Edital e seus anexos

o que foi prontamente atendido por nossa empresa conforme demonstraremos a seguir,

lnicialmente, cabe registrar que o item 5 do lnstrumento Convocatório que rege sobre a forma de

apresentação da proposta de preços trás as seguintes exigências:

e Modalidade e número da licitação;
¡ Endereçament_o a-o Pregoeiro da Pr-efeitur.a de CAUCAIA

¡ Prazo de entrega dos bens, conforme os termos do Edital;

¡ Prazo de validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

¡ ltens cotados, nas especificações e quantitativos licitados segundo a unidade de medida consignada no Edital;

¡ Valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como valor global da Proposta de preços por extenso;

o Declarações constantes do modelo de Proposta de Preços conforme Anexo ll
. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços conforme Anexo ll

Prosseguindo, podemos claramente observar que nossa proposta, tanto inicial quanto consolidada, cumprem

perfeitamente as imposições legais e editalícias, não havendo, portanto, nenhum amparo legal para tal

DESCLASSIFICAçÃO. Faz-se importante destacar que nossa proposta fora apresentada com todos os requisitos

solicitados no Edital, desde a validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; endereçamento ao Pregoeiro da

Prefeitura Municipal de Caucaia; prazo de entrega dos bens conforme os termos do Edital; todos os itens cotados

foram apresentados em características, e quantidades idênticas ao que fora solicitado no Termo de Referência, bem

como apresentamos todas as declarações solicitadas no referido ANEXO ll, e demais anexos do Edital, conforme

segue:
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Repare que a simples conferência e análise detida da Proposta em questão já expurgaria qualquer chance de

desclassificação, haja vista o evidente cumpr¡mento de todas as exigências do Edital e da Legislação correlata por

parte da nossa empresa. lnforma-se que o erro por parte do Pregoeiro e da Equipe de apoio em proceder com tal

desclassificação, assim como a persistência no erro mesmo foram alertados imediatamente via e-mail, o qual segue

em anexo a este Recurso.

Faz-se importante destacar que na motivação utilizada pela pregoeira para tal desclassificação, ela relata que

nossâ propÖsta consol¡dada fora apresenteda em divergência com a proposta inicial. Pois bem, passando a análise

minuciosa das duas propostas, observamos que a proposta inicial fora apresentada com declaraçöes em excesso e/ou

duplicadas, e que no momento da proposta consolidada foram corrigidos os excessos e/ou as repetições, mas

mantendo sempre o que fora exigido no Edital, tornado inadmissível e ilegal a justificativa utilizada pela Pregoeira.

Desta feita destacamos que conforme comando do Edital, a proposta consolidada deve ser apresentada nos

mesmo padrões exigidos na inicial, o que fora estritamente cumprido. Nenhuma alteração foi feita na proposta
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corìsolidada de modo a invalidá-la, pelo contrário, todas as exigências solicitadas no Edital foram cumpridas, tanto na

proposta inicial quanto na proposta consolidada.

ou seja, em nenhum momento nossa proposta fora alterada de forma substancial ou significativa, afetando a

validade da mesma ou descumprindo as exigências do Edital. Pelo contrário, ambas as propostas prezaram sempre

por obedecer estritamente às exigências disposta no lnstrumento Convocatório de forma perfeita e irretocável, sendo

a única diferença entre elas de DECLA

e que foram corrigidas sem nenhuma alteracão significativa ou substancial que pudesse invalidar nossa proposta'

Faz-se importante destacar que INEXISTE na legislação a exigência de que a proposta consolidada seja

lDÊNflCA a proposta inicial. Pelo contrário, tanto a legislação quanto a jurisprudência discorrem que erros formais,

que não acarretem prejuízo a proposta e ou ao perfeito andamento do certame, podem ser devidamente sanados,

tanto pelo Pregoeiro por meio de diligência quanto pelo licitante em sua proposta consolidada, desde que não afetem

substancialmente a mesma e/ou o andamento e a legalídade do certame.

A Lei de Licitações (Lei ns 8.666/93) estabelece a possibilidade de promoção de diligências a fim de esclarecer

ou a complementar a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação:

Art, 43. A ticitação seró processada e julgado com observâncio dos seguintes procedimentos:

t...1
3e-É focuttoda ù Comissão ou autoridode superior, em quolquer føse do licitaçõo, a promoção

de ditigência destinada a esclorecer ou a complementar a instrução do processo, vedodo o

inclusão posterior de documento ou informoção que deveria constar originoriømente da

proposto.

Já o Decreto ne 10.024/19, que regulamenta o Pregão Eletrônico, enfatiza que ao pregoeiro é atribuída a

possibilidade de sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade

jurídica:

Art. 8e O processo relativo oo pregão, no formo eletrônico, sera instruído com os seguintes

documentos, no mínimo:

t...1
h) a decisão sobre o sonedmento de erros ou falhds no proposto ou no documentøção;

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

1,,]
Vl - saneor erros ou følhas que não alterem a substâncio das propostas, dos documentos de

habilitøção e sud vdlidade jurídica;

t...1
Parágrøfo único. O pregoeiro poderó solicitor manifestaçõo técnico da ossessoria ídica ou

de outros setores do órgão ou do entidode, a fim de subsidiar sua decisão.

{
CAPÍTULO Nil

o
rJ

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HAB\L|TAÇÃO

neC aQ

Erros ou falhas

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e døs propostds, sandr erros ou

fothas que não alterem ø substância das propostøs, dos documentos e sud validade iurídicd,
medionte decisão fundamentado, registrada em oto e qcessível aos licitantes, e lhes atribuirá

volidade e eficácia para fins de habilitoçdo e classificoção, observado o disposto na Lei ne

e'784' de 2e de ianeiro de leee 
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Parágrafo único. No hipótese de necessidade de suspensão da sessõo pública para a

realização de ditigêncios, com vistos ao sqneamento de que trato o caput, a sessão pública

somente poderó ser reiniciada mediante aviso prévio no sistemo com, no mínimo, vinte e

quatro hords de dntecedência, e d ocorrência será registrado em ata.

Ainda, a lnstrução Normativa ne O5/20t7 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão - SG/MPDG, que trata das Diretrizes Gerais para elaboração do Ato Convocatório, aponta

que erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para desclassificação da proposta:

7, Da aceitabilidode da proposta vencedora:

t. ..1

7.9. Erros no preenchimento dø planilha não são motivos suficientes pard a desclassificação

da proposta, quando a planilha puder ser djustada sem a necessidade de møioração do preço

ofertodo, e desde que se comprove que este é o bastante pard orcor com todos os custos do

contratação;

A jurisprudência recente doTribunal de Contas da União -TCU, entende pela ilegalidade da desclassificação

da proposta/planilha de preços pela mera existência de erros meramente formais/material plenamente sanáveis,
Õrrno 

é o caso em tela:

ACORDÃO 1487/2079 - PLENÁRIO

A mera existêncio de erro material ou de omissão na planilho de custos e de formaçõo de

preços da licitante não ensejo, necessoriamente, o desclassificoção antecipodq da sua

proposta, devendo a Administroção promover diligência junto ao interessado pora a correção

das falhas, sem permitir, contudo, o alteraçõo do valor global originalmente proposto.

ACORDÃO 2290/2079 - PLENARIO

9.4.3. não-realização de diligências na documentação de habilitação técnica e na proposta da

representante (segunda colocada no certame) , que possibilitassem sdneor as falhos
encontrodas, em busco de preservar o possibilidade de contratar proposta mais vontaiosa, ou

possibilitassem melhor caracterizor o aspecto insanóvel dessas falhas e/ou o inexequibilidade

dos preços e custos ofertados, sem demonstrar e explicitar a desnecessidade dos diligências

ou outra razão para sua não-realização, contrariando os princípios da economicidade e do

transparência e a jurisprudêncio deste Tribunal (Acórdãos do Plenório 2.546/2075,

2.730/2015, 918/2014, 1.924/201L, e 7.899/2008)

Faz-se mister salientar que, AINDA QUE HOUVESSE ALGUM TIPO DE ERRO EM NOSSA PROPOSTA, o que

claramente NÃO OCORREU, a Sra. Pregoeira, com fulcro no princípio da razoabilidade, bem como formalismo

moderado e em consonância com a jurisprudência e entendimentos pacificados do Tribunal de Contas da União -
TCU e a legislação vigente, por tratar-se de meras declarações, que já haviam sido apresentadas na habilitação e na

proposta inícial, poderia abrirdiligência afim de sanartalequívoco. O que não ocorreu nem mesmo após envio de e-

mail por parte da nossa empresa alertando o erro cometido n

início de e-mail abaixo e que consta em anexo a este recurso:

o julgamento de nossa proposta, con
òe
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CLAUDIO
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------- Fonvarded nressage ---------
De: FORTAL IIISTRIBUIDORA <licitacäo'fortãlø.smd
Date: qui.. 30 de set. de ?031 às 20:47
Subject: Fwd: PREGÀO 2021.09-13.02
To : <iuridicolicitacao@p

BOATARDEI

{
o

ica

EQ

Vi¡uos por meio deste com firlcro no princÍpio da autotutela contido na súmula 473 do STF, bem coülo etn atenção ao

priacípio da razoabilidade solicitar a ievisao de Atos que ensejaranr a DESCLASSIFICAÇÀO da e''presa FORT.AI
DISTRIBUIDORA IMPORTAçAO E EIpORTAÇ.4.O DE MEDICAÀ.ÍENTOS LTDA, inscrita no CNPJ de Do

.{1.138.9?8/0001-00, pe lo seguinte motivo: haja vista que ¿ossa proposta atende integralrnertte aos requisitos do Edital, uma

\.ez quÈ cumprg plenamente ã solicitado no item 5 do Edital. Por oporhrno infora-qno*s que apre.seritamos as todas as

cleclarações .*igiao, no Insüume¡to con'ocalórios ta¡to no arquiro de DECLARAÇöES en''iado juntamente cor¡1 coùt os

documeutos de habilitação e eoviado tambåujunto da proposta inicial, bem como a no$sa. ptoposta conlém as meilnas
declarações exigidas noEdital e no modelos disposto no anÈxo II. Vale ressaltar que o anÈxo II solicita duas cleclarações

quars seJa$:

Destacamos ainda que tais declarações solicitadas pelo edital, foram apresentadas por nossa empresa não

apenas uma única vez, mas, no mínimo, 03 (três) vezes, haja vista que as mesmas foram apresentadas na Proposta

lnicial, bem como na Proposta Consolidada, e ainda mais duas vezes dentro da habilitação por me¡o do documento

^omeado 

como "DECLARAçöES" onde as mesmas foram apresentadas tanto em conjunto com outras declaraçöes

-omo de forma isolada e individual.

Por oportuno, cabe ressaltar que na sequência, mesmo após ser alertada do equívoco e do ônus que tal

equívoco causar¡a aos cofres da administração pública, a Sra. Presoeira isnorou nossos repet¡dos e-ma¡ls

demonstrando o fato e, solicitando a utilização do princípio da autotutela contido na Súmula 473 do STF, procedeu

com a convocação das empresas remanescentes seguindo a ordem de classificação.

Desta feita, passamos a analisar as propostas de preços das empresas que foram convocadas após a nossa

desclassificação e, assim sendo, beneficiadas com tal equívoco, constatou-se que as mesmas apresentaram proposta

de precos consolidada nos mesmos moldes e com as mesmas declaracões constantes na nossa proposta e, para

nossa "estranheza", NÃO FORAM DESCLASSIFICADAS, sendo poster¡ormente consagradas vencedoras em alguns

itens do presente certarne, fazendo-se necessário colacionar em suma, conforme segue:

Empresa PROOHOSPITAL:

ToÈaL e].oböI:
[tt I'rILt.tÃç,ii¡ìTliic¡;Ni'os Ë ilûlrËL't:tt\ It siì:r.s !4r,1' 0.Iyo(:.!;t']t'¿-'.1 r: !it.l^t'<.li;Nî\4 I:i 0trÀ?!1fJ Rr:Ål:li

RS É1obå1 1.?!¡6.ir¡¡:¡,úr]
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rnnvolieró!l,r (ôil1.!iillJ.

trl¡:t,rsirr'r:ir oi, ri¡r0,1,çllÝ ñ L{c-rìrtÝiiì) f{i(lcr:¡r: E IIJ l:n.ifi'¡tl .

'¿b! . i iÕco! cJ lãi¡t¡.r: ÊOX¡ll¡ ÀgÍU:aJ .w19-:tr¡!!Cå¡rvq:, Ð'-rÀ !E ¡ÐR:gÀ::'.o E !"'-a!!ÈårE 
"

¡È¡EsÞ dâ Ðr¡.1: - eC 2ú3!l?-: J l!-Ê'rÈsê _ :?t¡:-:
rBr¿d.t.o - Ct !?i::-! ¿¿ 19^Ècn:Ëo - 4?{:-?

E!!!. C:t.

:i!)r ï/,.1,$ iiJD¿ rI:àlÌ.1(

J osE RU Fl N o DA s| LVA å¿iììï8îi"rllila 
crisita. nor Josrì

NETO:45669163320 NË l'O;45669163320
Di¡dos: 202.l ,09.30 1 7:18:18 {3'00'

VÀUdade da P¡oporbå!
PrRzo de tsntrcgÍã:
côE¿ig¡o dr P.er¡Ðr¡to
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Empresa SUPERFIO: {
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Como podemos observar, todas as empresas apresentaram proposta nos exatos moldes da nossa, com as

mesmas declarações e informações. Faz-se importante destacar que a empresa TS HOSPITALAR, inclusive, não

apresentou em sua proposta a informação de que todos os encargos, e demais despesas já estariam contemplados

em sua proposta, conforme exigido no Anexo ll. Com isso, observamos mais um princípio que fora deixado de lado

por parte da Sra, Pregoeira, que não observou a igualdade quando da análise das propostas, permitindo que uma

empresa que não cumpr¡u os d¡tamos editalícios fosse consagrada vencedora, e desclassificando a empresa FORTAT

DSITRIBUIDORA IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃOOE MEDICAMENTOS, que apresentou proposta vantajosa para o

ente público, por detalhes sanáve¡s que não interferem na val¡dade ou viabilidade do contrato e que foram

comuh¡cados a Pregoe¡ra inúmeras vezes, colecionando erros e equívocos no andamento do certame em questão.

Novamente, de forma imediata, enviamos e-mail alertando a Sra. Pregoeira do fato discorrido acima, seguindo

o certame e os r¡tos processuais de forma inabalável, o que mais uma vez fora ignorado pela mesma, mantendo a

errônea decisão que DESCLASSIFICOU a empresa recorrente, e ignorando o ônus aos cofres municipais, causado por

tal decisão.

No que diz respeito ao ônus financeiro causado a administração pública, destacamos que a DESCLASSIFICAçAO

de nossa proposta de forma equivocada, m mil aos



ntunicípio de Caucaia. haja vista que a proposta apresentada representa o menor valor, estando ela em conformidade

com todas as exigências impostas pela legislação e pelo Edital em epígrafe.

Assim, entende-se por frustrada completamente a finalidade principal da Licitação, qual seja, a obtenção e

escolha da proposta mais vantajosa para administração pública, uma vez que fora descartada a prop0sta de menor

valor, estando essa em perfeitas condiçöes com o exigido no Edital.

Por oportuno faz-se necessário registrar que no dia 11 de outubro de 2021a Sra. Pregoeira declarou vencedora

a empresa recorrente, qual seja, FORTAL DISTRIBUIDORA nos itens 91 e 94, deixando manifestamente claro, nosso

fiel e estrito cumprimento as exigências contidas no lnstrumento Convocatório.

Cabe ainda ressaltar que a proposta anexada no item 91 e aceíta pela Pregoeira, se trata da mesma proposta

outrora descartada nos itens objeto deste recurso, inclusive sendo anexada no sistema no mesmo dia em que fora

anexada a proposta dos demais itens. lsto posto, coloca por terra quaisquer fundamentos que embasaram a

desarrazoada decisão de desclassificar a empresa supramencionada.

coNcLUsÃo

Por fim, solicitamos a utilização do princípio da autotutela contido na Súmula 473 do STF, procedendo com a

ñ¡visão de atos que ensejaram a nossa desclassificação, retornando a empresa FORTAL para e situação de

arrematante do certame seguindo com sua ADJUDICAÇÃO e HOIVOLOGAçÃO.

Por fim, faz-se importante ressaltar que o INDEFERIMENTO deste recurso, bem como a manutenção da

situação atual da licitação representa enorme afronta aos princípios legais contidos na legislação correlata, a não

observância a jurisprudência dos Tribunais de Contas e ainda DANO ao HERÁRlo PÚBllco MUNIcIPAL, passível de

ressarcimento por parte de quem cometeu os referidos atos e decisões,

Certos de vossa compreensão e que tudo se trata de mero equívoco, podendo ser sanado pelo princípio da

autotutelà, nos colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos e renovamos nossos votos de estima

e consideração.

òe

0 {
Eusébio, 19 de novembro de ?021

CLAUDIO ALEXANDRE Assinado de forma digital

ALVES Por CLAUDIO ALEXANDRE

ESTEVAM:3 s6824003 3 o å#jJA M:356874o03 3o
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FORTAL DTSTR|BUTDORA TMPORTAçÃO E EXPORTAçÄO Oe MEDTCAMENTOS LTDA

cNPJ n"41.138.978/0001-00
CLAUDIO ALEXANDRE ALVES ESTEVAM

Gerente Comercial
Carteira de ldentidade ne 86480385 e CPF ns 356.824.003-30
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Eletrônico

* Vlsuallzação de Recursos, Contrarrazões e Declsóes

RECURSO :

À e3 aQ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - UASG NO 981373
Lrcrtação No pnecÃo elErnôrutco No 2021.09.13.02 - col4PRAsNET No 913022021
PROCESSO N0 2021.09. 13.02
FoRTAL DISTRIBUIDoRA IMPoRTAçÃo e exconreçÃo DE MEDIcAMENTos LTDA¡ tnscrtta no cNPJ sob no 41.138.978/oool-oo, com sede na Rod 4 Anel vlár1o,3937 -
Tamatanduba - Euséblo/CE - 61.760-000, vem por melo deste lnterpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO
RECURSO ADMINISTRATIVO
Em face da oescusslflcnçÃo da empresð suprðmenctonãdð, qual seJa, FoRTAL DISTRIBUIDoRA IMPORTAçÃO e eXlOnrnçÃO DE |4EDICAMENTOS LTDA, ¡nscrlta no
CNPJ sob no 41.138.978/0001-00, pelas razões expostas a seguln
TEMPESTIVIDADE

{

Inlclalmente, sallenta-se que nos termos do lnclso XVII do Art. 40 da Lel 10.520/2002, bem
vencedor, qualquer llcltante poderá manlfestar sua lntenção de recurso, quando lhe será
devldamente fundamentadas.

Faz-se lmportante destacar que no momento em que o
com fulcro lnclso XVII do Art. 40 da Lel 10.520/2002,

Pregoelro "ACEITA" e "HABILITA"
bem como nos termos do Art.

como nos termos do Art,44
concedldo o prazo de 03

, 5 1o do Decreto 10,024/2019, após declarado
(três) dlas para apresentação de suas razões

XVIU - declarado o vencedor, qualquer llcltante poderá manlfestar lmedlata e motlvadamente a lntenção de recorrer, quando lhe será concedldo o prazo de 3 (kês) d¡as
para apresentação das razões do recurso, f¡cando os demals llcltantes desde logo lntlmados para apresentar contra-razões em ¡gual número de dlas, que começarão a
correr do térmlno do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vlsta lmedlata dos autos;
Art. 44. Þeclêrado o vencedor, qualquer llcltante poderá, durante o prazo concedldo na sessão públlca, de forma lmedlata, em campo próprlo do slstema, manlfestar sua
lntenção de recorrer,
5 10 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
Desta felta, no dla 11 de outubro de 2021 às 09h00mln, o Sn Pregoelro aceltou e habilitou as empresas arrematantes dos ltens L2,24,30,34t 39t 40t 42! 49t 56' 57r 5At
62, 64, 67, 68, 85, 86, 88, 89, 92, 99, 1ß, f42, L43, !49, 189 e 202, declarando as mesmas como vencedoras do certame, dando lnfclo a fase recursal,

alguma empresa das empresas arrematantes dos ltens do certame, o slstema
44, S 10 do Decreto LO,OZ4/2O19, no automatlcamente abre o campo para

manlfestação da lntenção de recurso por parte dos demals partlclpantes.
Momento em que, tempestlvamente, nossa empresa man¡festou em campo próprio do s¡stema sua manifestação de ¡nterposição de recurso, atendendo perfe¡tamente os
disposltivos legals bem como os comandos editalícios.
Na sequêncla, alnda em atendlmento aos dlsposltlvos legals lnlclou-se no dla 13 de outubro de2027 a contagem do prazo de 03 (três) dlas útels para apresentação dos
memorlals de recurso, o que se faz na presente data, qual sela, dla 13 de outubro de 202L, portanto, comprovando asslm a PERFEITA TEMPESTIVIDADE do presente
RECURSO ADMINISTRATIVO.
SÍNTESE DoS FATos
Trata-se de l¡citação na modal¡dade Pregão Eletrônico, cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DE ¡4EDICA¡4ENTOS PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECREIARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE,

Conforme conslgnado em Ata, no dla3O/ogl2O2I, a empresa recorrente, qual seja, FORTAL DISTRIBUIDORA IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃo DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscr¡ta no CNPJ de no 41.138,978/0001-00, fora DESCLASSIFICADA pelo seguinte motivo: "4 empresa encontra-se DESCLASSIFICADA por apresentar proposta de preços
em dlvergêncla com o ltem 7.8, subltens 7.8.3 apresentou proposta consolidada em divergêncla com a proposta in¡c¡41".

ocorre que, ao anallsar nossa proÞostð e defrontá-la com o Edltal, constatamos que a mesma atendeu de forma perfelta e lrretocável as exlgênclas do Instrumento
Convocatórlo, bem como todos os dlsposltlvos legals constantes da Lel 10.520/2002 e alnda do Decreto 10,024/20f9, devendo a mesma ter sldo acelta por parte da
Admlnlstração, neste ato representada pela Sra. Pregoelra

Isto posto, lmediatamente envlamos e-mall para os endereços constantes do Instrumento Convocatór¡o, explicando e demonstrando de modo concreto que nossa proposta
havla atendldo os requlsltos lmpostos pelo Edltal, na expectatlva de que mero equfvoco fosse sanado pela Sra, Pregoelra.

Repare que os ltens utlllzados para motlvar a nossa desclasslflcação foram os Itens 7.8, subltem 7.8.3, que estabelecem que ð proposta de preços flnal e consolldada
deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalldades exlgidas na proposta inicial e ao exigido no ¡tem 5 do Edital. Ou seja, a proposta de preços consolidada
deverá, asslm como a proposta iniclal, ATENDER AS EXIGENCIAS e FORMALIDADES constantes do Edital e seus anexos o que foi prontamente atendido por nossa empresa
conforme demonstraremos a segulr.

Inlclalmente, cabe reglstrar que o ltem 5 do Instrumento Convocatórlo que rege sobre a forma de apresentação da proposta de preços trás as segulntes exlgênclas:

. Moda¡ldade e número da llcltação;

. Endereçamento ao Pregoelro da Prefeltura de CAUCAIA

. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos do Edltal;

. Prazo de valldade da Proposta não lnferlor a 60 (sessenta) dlas;

. Itens cotados, nas especlflcações e quantltatlvos llcltados segundo a unldade de medlda cons¡gnada no Edltal;

. Valores un¡tárlos e totals de cãda lote cotado, bem como valor global da Proposta de preços por extenso;

. Declarações constantes do modelo de Proposta de Preços conforme Anexo II

. Demals lnformações constantes do modelo de proposta de preços conforme Anexo II

Prossegulndo, podemos claramente observar que nossð proposta, tanto lnlclal quanto consol¡dada, cumprem perfe¡tamente as lmposlções legals e editalfclas, não
havendo, portanto, nenhum amparo legal para tal DESCLASSIFICAçAO. Faz-se ¡mportante destacar que nossa proposta fora apresentada com todos os requis¡tos
sol¡citados no Ed¡tal, desde a valldade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; endereçamento ao Pregoe¡ro da Prefeitura lvlun¡cipal de caucaia; prazo de entrega
dos bens conforme os termos do Edltal; todos os ltens cotados forâm apresentados em caracterlstlcas, e quantldades ldêntlcas ao que fora sollcltado no Termo de
Referêncla, bem como apresentamos todas as declaraçöes sollcltadas no referldo ANEXO II, e demals anexos do Edltal, conforme segue:

Repare que a slmples conferêncla e anállse detld¿ da Proposta em questão já expurgarla qualquer chance de desclasslflcação, haja vlsta o evldente cumprlmento de todas
as exlgênclas do Edltal e da Leglslação correlata por parte da nossa empresa. Informa-se que o erro por parte do Pregoelro e da Equlpe de apolo em proceder com tal
desclasslflcação, asslm como a perslstêncla no erro mesmo foram alertados lmediatamente vla e-mall, o qual segue em anexo a este Recurso.
Faz-se importante destacar que na motivação ut¡lizadê pela pregoe¡ra para tal desclassificação, ela relata que nossa proposta consol¡dada fora apresentada em divergêncla
com a proposta lnlclal. Pols bem, passando a anállse mlnuclosa das duas propostas, observamos que a proposta lnlclal fora âpresentada com declarações em excesso e/ou
dupllcadas, e que no momento da proposta consolldada foram corrlgldos os excessos e/ou as repetlções, mas mantendo sempre o que fora exlgldo no Edltal, tornado
lnadmlssfvel e llegal a justlflcatlva utlllzada pela Pregoelra.
Destô felta destacamos que conforme comando do Edltal¡ a proposta consolldada deve ser apresentada nos ñesmo padrões ex¡gldos na inìclal, o que fora estritàmente
cumprldo. Nenhuma alteração fol fe¡ta na proposta consolldada de modo a lnvalidá-la, pelo contrárlo, todas as exigênclas solicitadas no Edital foram cumpr¡das, tanto na
proposta lnlclal quanto na proposta consolldada.
Ou seja, em nenhum momento nossa Þroposta fora alterada de forma substanclal ou slgnlflcatlva, afetando a valldade da mesma ou descumprlndo as exlgênclas do
Edltal, Pelo contrárlo, ambas as propostas prezaram sempre por obedecer estrltamente ås exlgênclas dlsposta no Instrumento Convocatórlo de forma pedelta e
irretocável, sendo a única d¡ferença entre eias os excessos de DECLARAçöES/DECLARAçÕES que foram apresentadas em duplicidade e que foram corr¡g¡das sem
nenhuma alteração slgnlflcativa ou substancial que pudesse ¡nvalidar nossa proposta,
Faz-se lmportante destacar que fNEXISTE na leglslação a exlgêncla de que a Þroposta consolldada seja lDËNTICA a proÞosta lnlclal. Pelo contrárlo, tênto a leglslação
quanto a lurlsÞrudêncla dlscorrem que erros formals, que não acarretem preJulzo a Þroposta e ou ao perlelto andamento do certame, podem ser devldamente sanados,
tanto pelo Pregoelro por melo de dlllgêncla quanto pelo llcltante em sua proposta consolldada, desde que não afetem substanclalmente a mesma e/ou o andamento e a
legalldade do certame,
A Le¡ de Llc¡tações (Lel no 8.666/93) estabe¡ece a posslbllldade de promoção de dillgências a f¡m de esclarecer ou ä complementar a lnstrução do processo licitatór¡o em
qualquer fase da licltação:
Art. 43. A llcltação será processada e Julgada com observâncla dos segulntes procedlmentos:
t...1
30 Ë facultada à Comlssão ou autorldade superlor, em qualquer fase da licltação, a promoção de dlllgêncla destinada a esclarecer ou a complementar a lnstrução do
processo, vedada a lnclusão posterlor de documento ou informação que deverla constar or¡9inar¡amente da proposta,

Já o Decreto no 10.024/19, que regulamenta o Pregão Eletrônlco, enfatlza que âo pregoelro é atrlbufda a posslbll¡dade de sanar erros ou falhas que não alterem a
subståncla da proposta, dos documentos e sua valldade Jurfdlca:
Art. 8o O processo relatlvo ao pregão, na forma e¡etrônlca, será lnstruldo com os segulntes documentos, no mlnlmo:
t...1
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentaçâo;

Art. 17. Caberá ao pregoelro, em especlal:
.l
- sanear erros ou falhas que não alterem a subståncla das propostas, dos documentos de habllltação e sua valldade Jurldlca;
.l

t..
VI
t..



. 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAçÃO
Erros ou falhas
il.;t. O p;;g""iro poderá, no julgamento da habil¡tação e das propostas, sanar erros ou falhas que não.alterem a subs.tância das propostas, dos d-ocumentos e sua

observ¿do o dlsposto na Lel no 9.784, de 29 de Janelro de 1999'

parágrafo únlco, Na hlpótese de necesstdade de suspensão da sessão prlbllca para_a reallzação de dlllgênclas, com vlstas ao saneamento de que trata o caput, a sessão

p,iuri...oÃu"ié polãi¿-rãii"in¡.ii;t;;;t.;t"."i;ã prévio no riri"rå .or, no mln¡mo, vinie e quatrõ horas de antecedência, e a ocorrêncla será reglstrada em ata.

Atnda, a Instrução Normattva no 05/2017 da secretarta de Gestão do Mlnlstérlo do PlaneJamentor Desenvolvlmento e Gestão - SG/MPDG, que trata das Dlretrlzes Gerals
para elaboração do Ato Convocatórlo, aponta que erros no Þreenchlmento da Þlanllha não são motlvos suflcientes para desclasslficação da proposta:
7. Þa aceltabllldade da proposta vencedora:
t...1
7.9. Erros no preench¡mento da planilha não são motivos sufic¡entes para a desclassifìcação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necess¡dade de
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

A jur¡sprudêncla recente do Tr¡bunal de Contas da Unlão - TCU, entende pela llegalldade da desclasslflcação da proposta/planllha de preços pela mera exlstèncla de erros
meramente formals/materlal plenamente sanávels, como é o caso em tela:
ACORDAO 748712019 - PLENARIO
A mera exlstêncla de erro materlal ou de omissão na planilha de custos e de formação de preços da llcltante não enseja, necessarlamente, a desclassificação antecipada
da sua proposta, devendo a Admlnlstração promover dlllgêncla Junto ao lnteressado para a correção das falhas, sem permltlr, contudo, a alteração do valor global
orlglnalmente proposto.

AcóRDÃo 22got2ors - PLENÁRro
9.4.3. não-reallzação de d¡l¡gênclas na documentação de hab¡l¡tação técnlca e na proposta da representante (segunda colocada no certame) , que poss¡bil¡tassem sanear
as falhas encontradas, em busca de preservar a posslbllldade de contratar proposta mals vantalos¿, ou posslbllltassem melhor caracterlzar o aspecto lnsanável dessas
falhas e/ou a lnexequlbllldade dos preços e custos ofertados, sem demonstrar e expllcltar a desnecessldade das dlllgênclas ou outra razão para sua não-reallzação,
contrarlando os prlncfplos da economlcldade e da transparêncla e a jurlsprudêncla deste Trlbunal (Acórdãos do Plenárlo 2.546/2015t 2.73O/2OL5,918/2OL4, L.924/2011,
e 1.899/2008)

Faz-se mlster salientar que, AINDA QUE HOUVESSE ALGUM TIPO DE ERRO EM NOSSA PROPOSTA, o que claramente NÃO OCORREU, a Sra. Pregoeira, com fulcro no
prlnclplo da razoabllldade, bem como formallsmo moderado e em consonâncla com a Jurlsprudêncla e entend¡mentos Þâclflcados do Trlbunal de Contas da Unlão - TCU e a
leglslação vlgente, por tratar-se de meras declaraçöes, que j¿i havlam sldo apresentadas na habllltação e na proposta lnlclal, poderla abrlr dlllgêncla aflm de sanðr tal
equfvoco. O que não ocorreu nem mesmo após envlo de e-mall por parte da nossa empresa alertando o erro cometldo no Julgðmento de nossa proposta, conforme faz
prova o iníclo de e-mall abalxo e que consta em anexo a este recurso:

Destacamos alnda que tals declarações sollcltadas pelo edltal, foram aÞresentadas por nossa empresa não apenas uma únlca vez, mas, no mlnlmo, 03 (três) vezes, haJa
vlsta que as mesmas foram_apresentadas na Proposta Inlclal, bem como na ProÞosta Consolldada, e alnda mals duðs vezes dentro da habllltação por melo do documento
nomeado como "DECLARAçoES" onde as mesmas foram apresentadas tanto em conjunto com outras declarações como de forma lsolada e lndlvldual.
Por opoduno, cabe ressaltar que na sequência, mesmo após ser alertada do equívoco e do ônus que tal equívoco causaria aos cofres da adm¡nlstração púþlica, a sra,
Pregoelra ¡gnorou nossos repetidos e-malls demonstrando o fato e, sollcitando a utlllzação do princíplo da autotutela cont¡do na súmula 473 do STF, procedeu com a
convocação das empresas remanescentes segulndo a ordem de classlf¡caçã0.
Desta felta, passamos a anallsar as propostas de preços das empresas que foram convocadas após a nossa desclasslflcação e, asslm sendo, beneflcladas com tal
equfvoco, constatou-se que_as mesmas apresentaram proposta de preços consolldada nos mesmos moldes e com as mesmês declarações constantes na nossa proposta e,
pa¡a nossa "estranheza", NAO FORAM DESCLASSIFICADAS, sendo poster¡ormente consagradas vencedoras em alguns ltens do presente certame, fazendo-se necessárlo
colaclonar em suma, conforme segue:
Empresa PROOHOSPITAL:

Empresa SUPERFIO:

Empresa TS HOSPITALAR:

valldade ou vlabllldade do contrato e que forðm comunlcados a Pregoelra lnúmeras vezes, coleclonando erros e equlvocos no andamento do certame em questão.
Novamente, de forma imed¡ata, envlamos e-ma¡l alertando a Sra, Pregoe¡ra do fato discorrido acima, seguindo o certame e os r¡tos processua¡s de forma inabalável, o que
mais uma vez fora lgnorado pela mesma, mantendo a errônea decisão que DESCLASSIFICOU a empresa recorrente, e lgnorando o ônus aos cofres mun¡c¡pa¡s, causado
por tal declsão.
No que dlz respelto ao ônus flnancelro causado a admlnlstração públlca, destacamos que a DESCLASSIFICAçÃO de nossa proposta de forma equlvocada, ocaslona um
ônus de mals R$100.000,00 (cem mll reals) aos cofres do munlcfplo de Caucala, haja vlsta que a proposta apresentada representa o menor valor, estando ela em
conformldade com todas as exlgências lmpostas pela leglslação e pelo Edltal em epigrafe.
Assim, entende-se por frustrada completamente a flnalldade princlpal da L¡citação, qual seja, a obtenção e escolha da proposta mals vantajosa para adminlstração
públlca, uma vez que fora descartada a proposta de menor valol estando essa em perfeltas condlções com o exlgldo no Edltal.
Por oportuno faz-se necessárlo reglstrar que no dla 11 de outubro de 2O2L a Sra, Pregoelra declarou vencedora â empresa recorrente, qual seJa, FORTAL DISTRIBUIDORA
nos ltens 91 e 94, delxando manlfestamente claro, nosso flel e estrlto cumprlmento as exlgênclas contldas no Instrumento Convocatórlo.
Cabe ainda ressaltar que a proposta anexada no ltem 91 e aceita pela Pregoeira, se trata da mesma proposta outrora descartada nos ltens objeto deste recurso, lnclusive
sendo anexada no s¡stema no mesmo dia em que fora anexada a proposta dos demais ¡tens. Isto posto, coloca por terra qua¡squer fundämentos que embasaram a
desarrazoqda declsão de desclasslflcêr a empresa supramenclonada.
coNcLUsÃo
Porflm, sollcltamos a utlllzação do prlncfplo da autotutela contldo na Súmula 473 do STF, procedendo_com a revlsão de_atos que ensejaram a nossa desclasslflcação,
retornando a empresa FORTAL para a sltuação de arrematante do certame segulndo com sua ADJUDICAçAO e HOMOLOGAçAO.
Por fÌm, fäz-se lmportante ressaltar que o INDEFERIMENTO deste recurso, bem como a manutenção da situação atual da l¡cltação representa enorme afronta aos
pr¡ncíplos legals contldos na leglslação correlata, a não observåncla a jurisprudência dos Tr¡bunais de Contas e aindâ DANO ao HERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, passível de
ressarclmento por paÉe de quem cometeu os referldos atos e declsões.
Certos de vossa compreensão e que tudo se trata de mero equfvoco, podendo ser sanado pelo prlncfplo da autotutela, nos colocamos a lntelra dlsposlção para eventuals
esclareclmentos e renovamos nossos votos de estlma e conslderação.

Euséblo, 19 de novembro de 2021

FORTAL DISTRIBUIDORA IÞ1PORTAçÃO E EXPORTAçÃO DE ¡4EDICAIVIENTOS LTDA
CNPJ nô41. 138.978/0001-00
CLAUDIO ALEXANDRE ALVES ESTEVAM
Gerente Comerclal
Cartelra de ldentldade no 86480385 e CPF no 356.824,003-30
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